
EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGtSLAT|vA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Dlretora
Núcleo CCIR

tomi.sáo dc Con.lilr,:(áo. luniça e Reda(âo

Pareccr n.' 3 36/2021/CCJR

Referente, ao Projeto de Lei n." 423/2015 que "Garânte, atrâvés do
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acesso dos diabéticos ao teste de anticorpos Antigap para identificação
do tipo específico de diabetes.".

Autor: Deputado Wilson Santos.

Relalor (a): Oeputaao 61 -@

I - Rclatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretâria de Serviços Legislativos no
dta l5l0"ll2ol5, sendo colocada em segurlda pauta no dia 23101/2019, tendo seu devido
cumprimento no dia 13/02/2019, após foi encaminhada para esta Comissão e aportado no dia
2710512020.trdo co]i,fome as folhas n.' 03 e 07lv.

Submete-se â estâ Comissão o Projeto de Lei n.'42312015, de âutoria do Deputado wilson
Safltos, confome ementa acima. No âmbito dosta Comissão, esgotado o prazo regimental, não

fomrn apresentadas emendas/substitutivos.

De acordo com o projeto em referà1cia, tal propositurâ visâ garantir através do Sistelna
Único de Saúde, no âmbito do Estado de Mato Grosso, o acesso dos diabéticos ao teste de

ânticorpos Arltigap para identificaÇão do tipo cspccifico de diabetes.

O 
^utor 

lirndamenta a proposiçào nos scglrirÍes tcrnlos:

''E.\re Pftieb ten porltlalidode tot'ttdr nnis ocessí.rel aos diabéticos do Estado de
Mato Grosso, ah'oús.b Sistcni.t Unico.tc Sati.te SUS, o eÍan1e laborutotial que

possibilitct tl iclentilicação do seu tipa elpecílico de did)atcs, P.tru que lhe lcid
oíertado o u-.ttcltlenb corralo ílessa grave enfer»titlade. E 1 sínlese, o tesÍe de

anticorpos ANTIGAP detenlina se o paciente é insulinodependente, ou seia,

sonlenle alrar,és de$e lesle o pacienle saberá,\e o ÍraÍamenlo adeqúddo ao seu

lipo de diabeles se|e set íeib à base de ínsulina. Porlanío, se aPonldr sua

in:tulinodependência, o ?acienla lefii presciÍo tun h"ata rcnlo adequodo a sua

Lloença, c.,tn hdse na ulilizuçiio cle instlina. Se, por otnrc lddo, o lesle le
dníicorpos l1NTIGÁP indicar que o diahétio não é insulinodependante, o

íratanrento cleverá ser :t'eiÍo dlrdvé: dd Prcscriçao de medicafilenlos

hipoglicefiiantes. E inryorldnle de acar quc o SUS, at almenÍe, Íome& a fusúlina
de.fonn« g'utttitd paro a.t pt(ientes iNulinodePendentes, que de\)en conprovdr túl
condiÇão aho|es Llo tesle aníicorpos Antigup, qtte, contudo, não é olerccido pelo

^v. 
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sUS. Aptusantd os esta ptuposição,. q e r'iru ptuporciondr oos diahéticori o
corteío lrcl.tüenlo púro §ua docnça. EJitndawnlal dinda deslocat que o diaheles
é tnt grave ptuble M de saúde pública do nosso pais. Didilte L]o etposlo,
enfalizd bs que o objeliyo deste projeto é per iíir clue nilhõei de btdsileircs que

enílefilo 1 d didbetes po:sdn ídzer set trola tenlo de Íorna adequadd, oÍiutizando
a utili2tlção tlos rccurtos do SUS, ão se prcscrcrer o ltatanenÍo atlequada,
olimizdndo o proporcionando-se uu(t nelhor qualitlatle de tida a essa: passods,

e,titando-se que o tratdnento implique agratos a sua soúde. Senda o ?rdelo
carregdo de »úribs e de inportáncia indiscutí\,e1, espero o úpoio dos nobrcs
pares paru a lua aprovação pot esta Cd:a de Leis.

(...) '.

Cumprida a primcira pauta, o projeto foi ellcaminhado à Comissão de Sâúde, Previdência e

Assistência Social, que exarou pârecer de méito favoúvel à apÍovação, tcndo sido aprovado em I."
votação pelo Plenário dcsta Casa de Leis no dia 1'710112019.

Após, a propositura foi remetida pâm esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e paÍecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

E o relarório

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Rcdação CCJR, de acordo coln o aftigo 36 da
Constituição do Estâdo de Mato Grosso, e artigo 369, incisô I, alíÍea "a", do Regimeoto Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presonte projeto de lei objetiva gârantir através do Sistema Úrico de Saúde, no âmbito
do Estado de Mato Grosso, o acesso dos diabéticos ao teste de anticorpos Antigap para identificação
do tipo especílico de diâbetes.

Preliminannente, verifica-se que â propositura cm comento não viola reserva de iniciativa
(art. 61, §1" da CF/88), tampouco trata de matéria exclusivamente reservada â outros Entes da

Federação. Ao contrário, ao tratar de questão eminentemente relacionada à saúde, a propositura

e[contra amparo no atigo 24, inciso XII da Constituição Federal, ir] veràis:

"Art, 24. Compete à União, los Estados e ao Dktrilo Federdl legislar
concorrenleme le sohre:

XII - praúdôncia social, pnteção a deíes« d« saúle"

Insta mencionar que o diÍeito à saúde foi elevado pelo Corstituinte a direito social (a11.6",

caprl, da CF), c também foi consagado pelo art. 196, caput, da Carta Republicana, senào \'ejamos:

Av. André Anlônio Maqsi, n." 06, Selor A CPA CDP: 78049-90I Cuiabá - MT. (AC)
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''Atl. 196. A saúde é dircilo de lodos e deyer .lo EsÍi.lo, gatantido rcdiante
políticds sociois e econó ticas qua visen à redução do risco de doenço e de outros
ctgrdvos e ao cltesso uni'ret:dl e igudlilário às aÇões e sefliço.\ paro sua prolloçào,
proleÇão e recuperdÇão. "

Dâ mesma fonna, em artigo seu aftigo 198, a Carta Magna consagra as ações preventivas
de saúde:

"Afi, 198. As açôes e seh)iços trúblicos le saúde iníegra,fi uml rede
Íegion(lizod( e hiemÍquizld e co stituen uhl sistehtu úhico, oryanizulo de
ocordo cot t t$ seguifites diretrizes:r (... );

- dle di tnb integral, cottt ptioridiie pari as ividades prewnliras, senl
prejuízo (1os serviÇos oss i síencidi s ;
rrr (...). "

A nivel infraconstitucional a Lei 8.060/1990 (Lei do SUS), em seu artigo 2', §1",
estabclece o seguinte:

''ÁtÍ.2"A úrle é urfi rlireito íun.hment l do seÍ hunuttto, dewnlo o Eslarlo
prc.)et as condiÇões indispensát'eis ao leú plefio exercício.

§ 1' O devet lo Estth de Eítoníir ít sitile consisíe m íoÍmuk4ao e eÍecuçiío de
políticK econôtfiicas e sociais que visem i relução le tiscos de doefiços e de
outros agraros e no ettdbeleci,neüÍa de condiça)es (lue assegurefi] acesso rni|ersdl
a iguditio'io às açõa: e aa! serriÇo.t paru a sua pro bção, ptuíeção e

Adcmais, o pro.jcto erlcontra-se em intimâ consonà1cia com a Lei Federal nn. 13.895/2019,
quc cm scu bojo assim dispõe:

"Art- l"O Sistena Unico de Saúrie (SUS) adotará a Política Naciondl de

Prerenção Llo Diabetes e de Assislêncid Integral à Pessoa Diabética, em qualquer
cle suas formas, incluído o trula lenlo dos problenas de saútle con ele

Parágraío único. Constituirá pd e i tagrante .la tlolítica estabeleci.la neste .tltigo
a rcdlizaçiio de canpanhas de ditulgaçào e conscientizaÇão sohre d inqoíllincio e

a necessidade de ledir regularulenle os níveis glicênicos e de cotlítolá-los.

Art. 2' Siio direítizes cla Política Naciondl de Prevenção do Diabetes e de

A!t:istência Inteydl à Pe.\soa Diahéticd.'

I - a univcrsalidade, d inteprulidade, a equidde, « descentrulizaÇão e a

pdrlícipação dct tociedade na da.finição e no controle Ílas ações e dos ser|iços íle

II - d ônfuse nas aÇõe.\ coleli)^ e prevenli'tt.t, na prculoçAo da saúde e da
qualíddde rlc |icla, na tttuhidisciplinariclade e no tl'.thalho inter:tebridl efi eq De;

NCCJR
rrs (0
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lll - o clesen|olvinento de in.Ítunenbs de inforntúção, análise, dwliação a

controle por parte clos serviços de saúde, aberlos à pdrticipaçào íla sociedade;

Iy - o apoio ao desenl'olvinenío científico e Íecnológico wlbdo pard o

enlrenÍanlento e o conÍrole do diaheles, dos problenla$ com ele rekrcionados e de

seur delenniw tes, atssin cono à íomlação permanenÍe dos lrsbctlhodores da rcde
de setviços.le sdúde,

V - a .íorn1aÇão e educíição conlinudda de pturtssiondis, Pacienles, ./àniliarcs e

cuidadt)rc.\, cokl vislas ao nelhü conlrole da enJirnidade e à pretenção cle

complicações: e

I/] . (VETADO),

Art- 3' l'ica a regullt lenídçao desta Lei a carílo do Podet Executivo.

Art. 1" Estd Lei entro e t t,igor na daía de suLt pnblicação."

Dcmais disso, a propositura encontra fundamento l1a Lci Estâdual n.' 11.462, de

13107/2021,a!üal "lnstitLti o Polílica Dstadual de PreNenÇão do Diabetes e de ÁssísÍê cia lnlegrol
à Pessoa Diabética". bem como atende aos ditames da Lei Estâdual l1.' I 1.350, de 29104/2021, que

"Dipõe sobre o atendimento prioritcirio ptrrd pessoas com diabeles fia reíle esladual de saúde".

Aliás, é indispensávcl salientar que a Lei Complementar n" 61212019 que dispõe sobre à

orgânização administrativa do Poder Executivo Estadual e dá outras providà1cias, em seu artigo 25,

estabelece quc:

'A . 25 À Secretaria de Estado cle Saúde conpete.'

I - adninisír d polííicq estadüal cle saúde, conlPrcenclendo d inpldntdÇão dds

seguintes diratrizes do Siste ú Unico de Saúde - SUSI

a) a descenír(llização.los -\erviços e Ílas açõeli cle saúde para os Municipios;
h) a prestação clo a?oio lécnico e./inanceitu aos MullicíPios e c! execuÇõo, en1

catáÍet suplenenlar, das dções e lerr)iços de saúde

c) o conírcle dos dgnTNos do meio anbiente que lenhan repercussão na satide
junld knle cot]1 os órsaos afins,

tl) en cdrdÍer suplenantar, a fonlulúçaío, a a:ecução, o dconpanhd enío e a
avaliação da política de insun:/..s e eq iPanentos Pura saúde:

e) d coordanoção dd rcde de laborulóúos de saúcle púhlica e henocennos a a
gesÍão das unidadet qua pcnnaneÇant en sua orgdnizdção .ldrlitlistratiw:
.fi o aconpanhunento, d.Naliaçãa e clivulgaçiio clos itdicatlores de norhidatle e

lotklidada no ônbito do

!) ( ot gtt izttçio e nut tcttçtio lc utrttt t?le tlc ltetúços Ífu sítúla ptru Fer(nçtit)
ltt ltottlç\t, Íliug,1i§li.o, ltutímüto ( ruthílitÍtçtlo lo! loctttcs, Lt»rt hÍt!( tto l?tlil

h) o lesen|oh'i rcnto do Produçi;o íle nedicanantos, vlcinas, loros c

equiül rcntas eslrutégicos paru a outono i.t tecnolóf<ica e Prod liru;
i) a orgdnização da atuaÇão od.,níológicct, ptiotitaria rcnte Para ds cridnças de

reir a quatorze tle idade e as ge-tdntes:

j) o eslabelecinenlo tle notmas nínit»as de engenharia .\anitátid para a

Av. ArdÍé Antônio Massi, n.'06. SerorA CPA CLP: 78049-901 Cuiabá MT. (AC)
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edifrcdÇão de estabelecimenÍos de saúde tle qualquer naturezu;
k) o estdbelecitnento da nornas »tínit»as de tigilâ cia e fiscalizoção de
etitahelecinentos de sai«le de cludlquer ndtut ezd enl to(lo o Estado,'
l) a liscalização, o contt ole e orgo izoçcio cla nanutenção tlos equ ípa pnbs e dtl

,sa.r,<il

»t) o contrale c a.fisctli2ação dds pesquisas clhliax e .fi1nil.tcológicas e t saúda
individual e colelfia que ent,olvd hntrunos;
I1 - gerit, en car(iter complenentut, os scrtiços tle vigilânci« epidentiológica e

saniÍária, de dlítnenÍaÇão e nutriçlio e de saúde do ttubulhudor;
Il - ofartar os prod tos e sar|iços tlue não possafil tet oíertaclot pelat Munic,iolt
por sau cusro, especialização ou gtdü de cofiplexiddde. '

Nesse sentido, resta claro que é incumbârcia da SccÍctaria dl- Estado de Saúde garantir e

adotar medidas que visem à dctccção, prevenção, e combâte âs doenças, razão pela qual a

propositura não lhe atribui novas ful1çôes. Destarte, tcm-se que a presente propositurâ não implica
na criação de cargos ou alteração da estrutura da adminishação pública, ou seja, não adenha na

competência privativa do poder Executivo, podcndo o Parlamentar iniciar o processo )egislativo,
conforme dispõe o aÍtigo 61 Caput da Constituição Federâl, i,? ,eróil:

Arl. 61. Á i,licidÍiw das leis cotnple rcntarc.\ e ordinAtias cabe a quaLluet ne brc
ou Co lissão da CAnara dos Deptttados, do Senado Federal ou tlo Congrasso
Naciondl, ao PrcsidenÍe dd Repúhlica, uo Supreulo Trihunal FeÍlcral, aos

Trihunais Supariores, ao Ptocúktdor-Geral da Rcpública e aos cidadãos, na ft»nru
e nos casos pre,rislos nesÍd Consliluição,

Referido dispositivo é de reprodução obdgatória pelos Estados-Membros da Federação, e

no Estado de Mato Grosso a Constituição o reproduziu em seu altigo 39, a sabcr:

Arl. 39. Á iniciaíi|a dds leis coltq)le,nenldres e otdinárid\ cabe a quahúet nlefibro
ou Comissão clct Assemhlefu Legistalird, ao Govemaílot do Esíado, do Tribunal de

Jusliçd, à Ptocurddorio Gardl de Ju[tiÇd e aos cidadãos, na Jôma e nos Lasos

previslos nas la ConsliÍuição.

A Câúa Estadual dctemina ainda que cabe à Assembleia Lcgislativa dispor sobre todas as

matérias de compctência do Estâdo, corlfomc dispõe seu a igo 25:

Atl. 25. Cobe à Assatllbleia Legistali\,.t, con a sanÇão do Gorernador do EsÍddo

não exiSida esld para o especilicado no arl- 26, cliryot sobrc lodas as nalérias Lle

conpelôncia do Estado, especiolnenÍe:

De igual nTodo, a iniciativa do prescnte Projeto por membro desta Casa de Leis encontra

amparo no Regimento Intemo deste Poder Legislativo, confonnc preco.izado em seu ârtigo 172,

inciso III, senão vejamos:

Afi. 172, A iniciaÍi',,a de prcjetos na Assembleia Legislaliva será, nos Íetmos da

Constituição do Estddo e deste Regimento.

(...)

Av. André 
^ntônio 

Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá-MT (AC)
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lll - tb Dttuknlt)

No mestno viés, em sede de ação direta de inconstitucionalidadc, o Suprcmo Tribunal
Federal no julgamento da ADI 2.875, em que julgou constitucional lei distrital que obriga médicos
públicos e particulares a notificaren, a Secretaria dc Saúdc sobre casos dc câncer de pcle, esclarcccu
que a proteção à saúde não está inserida na competência exclusiva do Poder Executivô, im v?r'àlr:

.ITI N\IRIIAL I'O7IFII. A\ÀU MLN\AL À\LI RLIANADL,\AI DI I'A,\US
DE eA"tt LR DE ?tLt:. )BNúA\AU lMPu\rÁ A Ml:Dh O\ IUUL\ ()S r
P/1RTI( L]IAMS, ADMIS,SIBII,IDADI: SAL.DE IL.BI II'A IVIATÉR1,1 IAsFRID/1
NO /iMBlTO DL CÜMPETÊNCIA COMUM E ('ONCORRENTE DO DISTRITO
FEDER4L. AR?S. 23, t, e 21, Xlt, D,t CF. RESPONS,IBILID,IDE C|WL DOS
PROFISS|ONAIS DA SAÚDE, N4,ATERI,I DE COMPETENC]1 EXCLLISIVA DÁ
UNIÃO, AR|" 22, I, PRÜL'EDINCIA PAR( IAL DA AÇÀO, I . D\SPO.IiIA'O dE IAi
disítitdl que obriga os núdico:t ptiblicos e pdríicularcs da Distrito Federal a
noÍilcaren a Secret«rid de Saúde sohre os casot de cáncer da pell não I
inconstituciondl. Il - Mdtéúa inserida no á 1bito d« conpelência cla Ihião,
Estodos a DisÍtilo Federol, nos tet ns do ort. 23, I, dd ConstitüiçAo Federul. 1 -
Exigôncia que encotlÍru abrigo íanbén no drt.21, XII, da Cartd Magtla, que

alribui únrye!ôncia rcncoftanle ao\ reJetiílos enÍes .íellerdliros pdra legi.\lar
sohre a deJesa d« sdtide. Iy - DisposiÍivo do lei distrital que iüputt!
responsqhiliddde citil do médico por lalta de notilcdÇiio caracterizu ofcnsd ao .t, t.
22, I, dd CF, que consignd ser conryetência erclusiva rla União legislar acerca
des[a 1dtéria. y - Áção direta parcial]nente procedente.

(STF ADL 2875 DF, ReldÍor. Mit1. NCÁRDO LEWÁNDOWSKI, Data de
Julg«nrunro: 01/06/2008, Tribunal Pleno, Datu le Públicdção. D.Ie-112 Dll/ULG
19-06-2008 PUBLIC 20-06-20A8 EMENT I/OL-02321-01 PP-00215 RTJ vOL-
002A5-A3 PP-01137 RTv.97, n.876,2008, p. lll-ll1 LEXSTF v. 30, n. 360,
2008, p.39-15)."

Poftanto, a proposição coaduna-se com â Carla Magna, a legislação federal, a lcgislação
estadual de regê[cia, e com o direito fundâmental de proteção à saúde, atuando preventivarnente ro
diagnóstico da doença (acesso ao teste de anticorpos Antigâp para identificação do tipo cspecífico
de diabetcs).

Por frm, cumpre destâcar que, proposição semelhantejá foi positivada no Estado do Rio de

Janeiro-RJ por meio da Lei Ordiná a n." 7.327 de 0'710112016.

Assim, não vislumbramos questôes constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

D o parecer.

^\.. ^ndró ^nlôüio 
Nlaggi, n." 06. Sclor 

^ 
CPÀ CLP: 780'19 901 Cuiabá Nll. (AC)
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Ill - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorávcl à aprovação do Projeto
autolia do Deputado Wilson Santos.

de Lei n." 42312015. de

sâlâ das comissões, e^ ft d"/rd"2o2t.

IV - liichâ dc Votâção

Voto Relator (a

Pclâs l'azõcs cxpostas, \,oto Íàvorávcl à ap|ovação do Projeb dc l,ei n.' .12312015, dc autoria do
tado Wilsor Santos.

I'osiçào r1a Comissão IdcntlliceÇào do (a) DcDutado (a)

Relator (â)

Memblog úa)

+v-=-].
,frll .fu'['t-^ç-

\.l!

Proicto clc Lci n." .123/2015 I' n." 33ó/2021
Rcuoião da Comissâo cnr
Presidente:
RclatoÍ ía): Dcputâdo (a

Av. André Antônio Massi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (AC)
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19ê Reunião Ordinária Híbride
79/LO/2027
PROJETO DE LEI N9 4,,2015
Deputâdo Wilson Santos

Membros Titulâres Sim Não Abstênçâo Ausente
sEpurduo wllson sãntos _ presidente E tr ! tr

Epuraoo ur. Eugenro _ vice-presidente x tr ! tr
Pu(aoo u mar Lral Eosco x tr tr tr

a tr tr tr

Membros Suplente-
x tr tr tr

e!Pv!ouu Ldrru! Avallone

Deputado Fâissal
! tr tr !
tr tr tr tr
! tr tr tr

ePutaoo ueregâdo ctaudinei D tr tr tr
eEPurdqu 

^uxu uar vloln
Soma Total

tr tr tr n
5 0 0 0

Ácsurlaoo irnatj Matériê relatáda pelo 
-Deputado 

Or. frrgàn,o com pa..rece, FIVOA-AVff, 
" 
la,presencialmente pero Deputacro wirson santos. votaram àm " .",","'r-" à"rr,ro" ranâina Rivã,Deputados Wilson Santos, Sebastião Rezende presencialm"nt" 

" Oifrãr' Dat Bosco porrideoconferência. sendo a !4elqgplgyllE com pareier ravonÁvrL.
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